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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 163/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores



Encaminhamos para apreciação o Projeto de Lei nº 163/2025, que propõe alteração no Plano Plurianual 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.825/2025) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 (Lei Municipal nº 2.861/2025), com o objetivo de incluir uma ação específica vinculada ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
A referida ação visa contemplar recursos oriundos de doações dedutíveis do Imposto de Renda, assegurando maior transparência e efetividade na execução orçamentária desses valores. Durante a elaboração das peças orçamentárias (PPA e LDO), foi realizada uma reestruturação dos programas e ações da Assistência Social, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Contudo, no momento da elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), identificou-se ainda a necessidade de abertura de uma ação específica para viabilizar a execução dos recursos provenientes de doações ao Fundo.
A inclusão dessa ação no PPA e na LDO tem como finalidade garantir a regularidade da execução orçamentária e o fortalecimento das políticas públicas voltadas à infância e adolescência, especialmente no que tange à aplicação dos recursos dessa fonte.
Contamos com a compreensão e o apoio desta Casa Legislativa para aprovação da proposta.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 03 de novembro de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 163, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
Inclui nova Ação no Plano Plurianual 2026/2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026.

Art. 1º Fica alterado o “Anexo I – Programas”, da Lei Municipal N° 2.825, de 09 de julho de 2025, que institui o Plano Plurianual 2026/2029, com a inclusão da seguinte ação:
 
	PROGRAMA:
	0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância

	OBJETIVO:
	Assegurar, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990, a efetivação dos direitos das crianças referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. Fortalecer as políticas de atendimento na primeira infância, com foco em crianças e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. Criar as condições imprescindíveis para garantir um ensino infantil de qualidade; Viabilizar o atendimento de crianças de 0 a 6 anos; Garantir atendimento educacional aos alunos portadores de necessidades educativas especiais;  Garantir condições físicas e de segurança na escola de educação infantil; Garantir aos educandos o oferecimento de merenda escolar de qualidade; Assegurar a frequência dos educandos à escola, mediante a garantia de condições de acesso a estabelecimentos escolares através de meios de transporte adequados; Assegurar equipamentos,  material didático- pedagógico, uniformes, entre outros, visando a garantia do cumprimento do art. 208 da Constituição Federal.; Garantir ações de atenção à saúde voltadas à criança e ao adolescente;   Executar ações sócio assistências voltadas à criança e ao adolescente


	
	
	

	TIPO
	AÇÕES / PRODUTOS / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANOS
	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	A
	Ação:
	2.811 - Apoio na Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente
	Atividade
	Meta Física
	1
	1
	1
	1
	4
	

	 
	Produto:
	Atividade mantida
	 
	Valor
	14.000
	15.000
	16.000
	17.000
	62.000
	

	 
	Função:
	08 - Assistência Social
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	Subfunção:
	243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
	



 
[bookmark: artigo_1][bookmark: artigo_3]Art. 2º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.861 de 09 de outubro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, com a inclusão da seguinte ação:






	PROGRAMA:
	0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância

	OBJETIVO:
	Assegurar, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990, a efetivação dos direitos das crianças referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. Fortalecer as políticas de atendimento na primeira infância, com foco em crianças e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. Criar as condições imprescindíveis para garantir um ensino infantil de qualidade; Viabilizar o atendimento de crianças de 0 a 6 anos; Garantir atendimento educacional aos alunos portadores de necessidades educativas especiais;  Garantir condições físicas e de segurança na escola de educação infantil; Garantir aos educandos o oferecimento de merenda escolar de qualidade; Assegurar a frequência dos educandos à escola, mediante a garantia de condições de acesso a estabelecimentos escolares através de meios de transporte adequados; Assegurar equipamentos,  material didático- pedagógico, uniformes, entre outros, visando a garantia do cumprimento do art. 208 da Constituição Federal.; Garantir ações de atenção à saúde voltadas à criança e ao adolescente;   Executar ações sócio assistências voltadas à criança e ao adolescente

	
	
	
	
	

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	2026

	
	Produto
	
	
	

	A
	2.811 - Apoio na Garantia dos Direitos da Criança e
do Adolescente
	Atividade
	Meta Física
	1

	
	Atividade mantida
	
	Valor
	R$ 14.000,00

	(*)  Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  




Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Arroio do Padre, 03 de novembro de 2025.





Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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